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Processo nº:  TCE/00394/2020
Natureza:  Auditoria de Regularidade
Jurisdicionado: Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia
Objeto: Análise do legado da CUTE, cujas inconsistências decorreram da transição entre o

antigo  Sistema de Informações Contábeis e Financeiras  SICOF e o atual sistema
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia
 FIPLAN.

Período 
Abrangido:

Exercícios de 2013 a 2016

Período de 
Execução:

Julho a dezembro de 2019 

Responsáveis: • Luís   Alberto   Bastos   Petitinga      Dirigente   Máximo      16/04/2012   a
14/08/2013

• Manoel   Vitório   Da   Silva   Filho        Dirigente   Máximo      a   partir   de
14/08/2013

• Olintho José de Oliveira  Superintendência de Administração Financeira
(SAF) da SEFAZ  de 03/10/2007 a 15/06/2013

• Walter   Cairo   De   Oliveira   Filho        Superintendência   de   Administração
Financeira (SAF) da SEFAZ  de 15/06/2013 a 12/01/2015

• Antonio Humberto Novais De Paula  Superintendência de Administração
Financeira (SAF) da SEFAZ  a partir de 13/01/2015

• José Adelson Mattos Ramos  Diretoria do Tesouro e Encargos Gerais do
Estado – EGERAIS de 03/10/2007 a 15/06/2013

• Waldemar   Santos   Filho      Diretoria   do   Tesouro   e   Encargos   Gerais   do
Estado – EGERAIS  de 15/06/2013 a 12/01/2015

• Arlindo Luiz de Santana Júnior  Diretoria do Tesouro e Encargos Gerais
do Estado – EGERAIS   de 13/01/2015 a 28/06/2019

• Murilo Carneiro da Costa   Diretoria do Tesouro e Encargos Gerais  do
Estado – EGERAIS   a partir de 29/06/2019

• Florisvaldo Anunciação de Lima  Diretoria de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (DICOP)  de 28/03/2011 a 25/06/2013

• Manuel Roque dos Santos Filho  Diretoria de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (DICOP)  a partir de 25/06/2013

Demais  
Responsávéis:

• Antônio   Félix   Macedo   Mascarenhas      Superintendência   de
Desenvolvimento da Gestão Fazendária (SGF) – Unidade Administrativa

• Hélio Oliveira Queiroz Júnior   Diretoria De Tecnologia Da Informação
(DTI)  Unidade Administrativa

Relator: Conselheiro Marcus Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000092/2020

EMENTA:  INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS   DO   EXERCÍCIO.   RECOMENDAÇÕES.
DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO  a  auditoria  realizada  teve por objetivo apurar as causas da diferença

não justificada de R$442,8 milhões (quatrocentos e quarenta e dois milhões) entre os
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saldos contábil e bancário no final do exercício de 2016, sendo realizando o exame da

documentação contábil do período de 2013 a 2016, bem como dos lançamentos de ajustes

que abrangeram os exercícios de 2017 e 2018, avaliando a adequação da metodologia

utilizada   pela   Secretaria   de   Fazenda      SEFAZ   no   saneamento   da   ocorrência.

(Ref.23607925);

CONSIDERANDO que a 3ª CCE informou que o escopo inicial da auditoria era realizar o

acompanhamento dos achados constantes da Auditoria Operacional em Tecnologia da

Informação no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado

da Bahia (FIPLAN), realizada no exercício de 2018, cujo objeto era avaliar o padrão de

qualidade do Sistema no que se refere à adoção dos requisitos mínimos de segurança e

contábeis,   e   que   esse   acompanhamento   será   realizado   oportunamente   pela   3ª   CCE

(Ref.23607925);

CONSIDERANDO que, diante dessa informação, foi realizada a alteração da natureza

de   autuação   do   presente   feito,   passando   a   mesma   a   constar   como   Auditoria   de

Regularidade;

CONSIDERANDO  que  a 3ª CCE registou que a implantação do sistema FIPLAN1,  sem

pelo menos tivesse sido mantido simultaneamente o Sistema de Informações Contábeis e

Financeiras  SICOF ou mesmo sem a implementação de um projetopiloto restrito a uma

única secretaria, “teve como consequência para o Tesouro Estadual algumas inconsistências na

conciliação da principal conta de movimentação do estado, a CUTE do BB, perdurando entre os

anos de 2013 a 2016” e  que “equívocos na rotina de procedimento de pagamento de imposto de

renda retido na fonte foram o principal fator para geração do descompasso entre o financeiro e

1 Achados da Auditoria
A auditoria entende que os procedimentos realizados pela SEFAZ, que envolveram a regularização de 2.205.253 registros de razão e
de   extrato,   permitem   que   se   tenha   um   razoável   nível   de   confiança.   Essa   assertiva   baseiase   na   realização   de   procedimentos
auditoriais,  especificados  no   item II  Resultado da Auditoria,  em que se  obteve um nível  satisfatório  de entendimento sobre  a
razoabilidade dos trabalhos que envolveram o saneamento do legado.
Apesar de a Auditoria manifestarse neste Relatório pela regularidade dos procedimentos empreendidos pela SEFAZ, visando à
regularização das pendências da conta CUTE, foi observada a seguinte falha:
• Histórico dos lançamentos em desconformidade com a ITG 2000 (R1) do CFC (item II.1).
Vale informar que, desde o exercício de 2017, a conta CUTE vem sendo conciliada diariamente, assim como houve a substituição da
Orientação Técnica (OT) n.º 023/2013, que regulamentava os procedimentos de retenção do imposto de renda no FIPLAN, pela OT
n.º 061/2017, que encontrase em vigência até a presente data.
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contábil   na   CUTE   entre   2013   a   2016”,   conforme   menciona   a   Superintendência   de

Administração Financeira  SAF na NT n.º 06/2018. (Ref.2360793 27/28);

CONSIDERANDO  que   a  ATEJ,   em   seu   Parecer,   considerando   que   o   valor   residual

(R$11.239,37)   encontrase   divergente,   sugere   que   esta   egrégia   Casa   expeça

recomendação à Secretaria da Fazenda, no sentido de implementar consistentes ajustes

regularizadores da diferença que, embora reduzida, ainda persistente entre os saldos

bancário e contábil da conta CUTE (Ref.24530124);

CONSIDERANDO  que   o   Ministério   Público   de   Contas   –  MPC  acrescentou   sugestões   de

determinações  e   recomendações,  àquelas  apresentadas  pela  Coordenadoria,   como também a

juntada do presente feito à prestação de contas da SECOM do exercício 2019; 

 

CONSIDERANDO  que   o  Parquet  opinou,   ademais,  pela   juntada   do   presente   processo

auditorial  às  contas  da  Secretaria  da Fazenda SEFAZ,  referente  ao  exercício  2018,  e

expedição   de   recomendação   específica   à   Coordenadoria   de   Controle   Externo

competente, dentre outras providências;

CONSIDERANDO que a Auditoria TCE/010196/2018 realizada no Sistema Integrado

de Planejamento, Contabilidade e Financas do Estado da Bahia  FIPLAN, foi apreciada

por este Tribunal, lavrandose a Resolução nº. 000171/2019, que expediu recomendações

e determinações diversas, incluindo apresentação de Plano de Ação a ser monitorado

pela 3ª CCE;

CONSIDERANDO  que a prestação de contas da Secretaria da Fazenda, referente ao

exercício de 2018 (TCE/001616/2019), já foi julgada por esta Casa, por meio do Acórdão

Nº 52/2020;

RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros:

1) Anexar a presente auditoria ao Processo de Contas da Secretaria da Fazenda do Estado

da Bahia – SEFAZ, do exercício de 2019 (TCE/001513/2020); 
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2)  Recomendar  à Secretaria da Fazenda – SEFAZ a adoção das providências necessárias

para a regularização da falha apontada no Relatório de Auditoria, inclusive objetivando

que a diferença entre os saldos contábil e bancário da conta CUTE seja zerado;

3) Recomendar à 3ª Coordenadoria de Controle Externo o acompanhamento das medidas

adotadas em futuros trabalhos auditoriais.

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2020. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2020.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante   do   Ministério   Público   de
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 17/12/2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 21/12/2020

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 17/12/2020

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 18/12/2020

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 17/12/2020

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 18/12/2020

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 17/12/2020

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 21/12/2020

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 18/12/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E1NZM0ODY3


